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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 57/2016  
 
 

                   (Exclusivo para microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais, conforme art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006 alterado  

pela Lei Complementar 147/2014). 
 

CONVÊNIO Nº 817733/2015 - PROCESSO Nº 58701.002490/2015-56 - MINISTÉRIO DO ESPORTE - 
PROGRAMA ESPORTE E LAZER DA CIDADE (PELC).  

 
O Prefeito do Município de Santo Ângelo torna público aos interessados que, até às 09h15min (horário 
de Brasília) do dia 02 de dezembro de 2016, no Departamento de Compras e Patrimônio da Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Antunes Ribas 1096, centro, estarão sendo protocolados envelopes (propostas e 
documentos) para a aquisição do objeto descrito no item 1. A seguir, às 09h30min, o (a) Pregoeiro (a) e 
Equipe de Apoio, nomeados pelas Portarias 111/SG/2013 e 37/SG/2016, estarão reunidos para o início 
da sessão pública. Esta licitação é do tipo menor preço e será regida pela Lei Federal n° 10.520 de 
17/07/2002, pelo Decreto Municipal n°. 3.117/2006 e pela Lei Complementar nº. 123/2006, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 É objeto do presente certame a aquisição de material permanente a ser usado nas atividades do 
Programa Esporte e Lazer da Cidade – PELC, conforme Convênio Nº 817733/2015, celebrado pela União, 
por intermédio do Ministério do Esporte – ME e a Prefeitura Municipal de Santo Ângelo-RS, para a 
implantação de seis núcleos do Programa Esporte e Lazer da Cidade – Núcleo urbano no município de 
Santo Ângelo-RS, em conformidade com o Processo Nº 58701.002490/2015-56 e a proposta SICONV Nº 
083945/2013 e LEI Municipal Nº 4.036, de 16 de março de 2016. 
1.2. A descrição completa dos produtos consta no ANEXO I.  
1.3. Os valores de referência dos materiais, valores máximos a serem pagos, constam no Termo de 
Referência em anexo.  
1.4. APRESENTAÇÃO DE PROSPECTOS: Apresentar PROSPECTOS dos produtos dentro do envelope nº 01 
- PROPOSTA.  
 
2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
Para participação no certame, o licitante, além de atender ao disposto no item 07 deste edital, deverá 
apresentar a sua proposta de preços e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não 
transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte 
inscrição: 
AO MUNICÍPIO DE SANTO ANGELO   AO MUNICÍPIO DE SANTO ANGELO  
EDITAL 57/2016 – PREGÃO PRESENCIAL      EDITAL 57/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 
ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA           ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO                      
PROPONENTE:       PROPONENTE:                                
              
3.   DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao (à) pregoeiro (a), por meio de seu 
representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado 
e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da 
representada. 
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3.1.1 A identificação será realizada através da apresentação de documento de identidade e o 
credenciamento será feito da seguinte forma:  
 
a) se a empresa for representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 
assemelhado, deverá apresentar: 
1) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade empresária (comercial), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 
documento de eleição de seus administradores; ou 
3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples (civil), acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; ou 
4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade o exigir.  
 
b) se a empresa for representada por procurador, deverá apresentar: 
1) Instrumento público ou particular de procuração com firma do outorgante reconhecida, com 
indicação dos necessários poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos inerentes ao 
certame, ou  
2) Termo de Credenciamento (ANEXO II do edital). 
 
   Observação: O instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do 
outorgante como representante legal da empresa. 
   Observação 2:  Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a 
carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o 
documento para fins deste procedimento licitatório.  

3.2. Para participar da presente licitação e, também, para poder usufruir dos benefícios previstos nos 
art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, a licitante 
deverá, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio, apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial, ou Declaração 
firmada por contador de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO 
III do edital). Em caso de cooperativas deverá atender, também, à Lei 11.488/2007, artigo 34. 
 
3.3. A documentação referente ao item 3.1. e item 3.2 deverá ser apresentada do lado fora dos 

envelopes no ato de protocolo dos mesmos. 
3.4. Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a 
licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. Caso não haja 
representante legal credenciado, a empresa não será desclassificada, fica, porém, impedida de 
participar dos lances nas condições previstas neste edital. 
3.5. O credenciado poderá representar empresas distintas, desde que não participem do mesmo 
item/lote, ou seja, não sejam concorrentes, sob pena de desclassificação do referido item/lote. 
3.6. O representante credenciado será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no 
interesse da representada. 
 
4. DA PROPOSTA  
4.1. A proposta (modelo ANEXO I), cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 
(sessenta) dias, deverá ser datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser preenchida por 
meio mecânico, em linguagem clara e sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas e deverá conter: 
a) Identificação da empresa (Razão Social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, etc..); 
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b) Descrição completa dos itens de acordo com o especificado no edital, com apresentação de 
PROSPECTOS DOS PRODUTOS;  
c) preço global de cada item, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer 
vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais que eventualmente incidam sobre a operação e ainda, despesas de 
entrega e outras necessárias para a perfeita execução do objeto licitado.  
 
5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
5.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais 
pessoas presentes à sessão pública do Pregão, o (a) Pregoeiro (a), inicialmente, receberá os envelopes 
nº 01 – PROPOSTA e nº 02 – HABILITAÇÃO, já protocolados.  
             5.1.1 Uma vez encerrado o prazo para o protocolo dos envelopes, não será aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária.   
 5.2. A seguir, será realizado o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, por meio 
de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática 
dos demais atos do certame. 
5.3. Caso não haja representante legal credenciado, a empresa não será desclassificada, fica, porém, 
impedida de participar dos lances nas condições previstas neste edital. 
5.4. A seguir, os envelopes das propostas serão abertos e as propostas analisadas pelo (a) pregoeiro (a), 
que, se necessário, utilizará de auxílio técnico para julgar pela sua classificação ou não.       
5.5.  Os lances serão iniciados após a análise das propostas apresentadas, a critério do (a) pregoeiro (a). 
Se necessário, este horário, bem como a data, poderão ser postergados.  
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor 
mais baixo e as das ofertas com preços até 10 % (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos 
lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.  
6.2. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as 
autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.  
6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 
serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores 
distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a 
proclamação da vencedora. 
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 
obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 
6.5.1. Dada a palavra à licitante, esta disporá de 1 min (um minuto) para apresentar nova proposta.  
6.5.1.1 Poderá ser solicitado prazo para analisar preço, que será concedido a critério do pregoeiro. 
6.6. É vedada a oferta de lance com vistas ao empate. 
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades previstas neste Edital. Poderá o pregoeiro analisar casos em virtude de erro. 
6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo (a) Pregoeiro (a), implicará na 
exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos 
lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de 
ordenação das propostas. 
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6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o (a) Pregoeiro (a) 
negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo (a) Pregoeiro (a), as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado 
o (a) Pregoeiro (a) verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os 
valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 
6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis e será declarada 
vencedora a licitante que ofertar o menor preço, desde que a proposta tenha sido apresentada de 
acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 
           6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 
a)  Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b)  Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) Afrontem qualquer dispositivo legal vigente ou estejam em desacordo com os termos do edital; 
d) Contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 
inexequíveis.                    
6.14. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório. 
6.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
6.16. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com 
a convocação prévia de todas as licitantes. 
6.17. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 
6.18.  A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitações deste 
Município. 
6.19. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação 
dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Para fins de habilitação a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE N° 02, os seguintes 
documentos:  
7.1.1. Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade empresária (comercial), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 
documento de eleição de seus administradores; ou 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples (civil), acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; ou 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 Obs: Objeto social compatível e pertinente ao licitado. 
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7.1.1.1 Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no item 
7.1.1, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto no item 3 
deste edital. 
 
 7.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e da Receita Federal); 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
e) Prova de regularidade com o INSS, somente se as contribuições sociais não estiverem englobadas na 
Prova de Regularidade com a Fazenda Federal.                
f) Prova de regularidade com o FGTS. 
g) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de 
débitos trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
 
7.1.3  Declarações 
Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7° da Constituição Federal e Declaração de 
que não está impedido de contratar com órgão público (declaração de idoneidade) (ANEXO IV do edital). 

7.2. Para empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 
Certificado de Registro Cadastral, desde que esteja no prazo de validade e o objetivo social comporte o 
objeto licitado.  
7.2.1 Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de 
validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexa-lo, como 
complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.  
 7.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por 
servidor do setor de licitações do Município ou publicações em órgão da imprensa oficial, e aqueles 
expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal, com identificação clara do 
subscritor. 
7.4. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 3.2, 
que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.1.2 deste 
edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove sua 
regularidade, em 05 (cinco) dias úteis após a sessão em que foi declarada vencedora do certame. 
7.4.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo.  
7.4.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.4, a sessão será suspensa, podendo o pregoeiro fixar, 
desde logo, a data em que dará continuidade ao certame, ficando as licitantes já intimadas a 
comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 
7.4.3 O benefício de que trata o item 7.4, não eximirá a as referidas empresas da apresentação de todos 
os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
7.4.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.4, implicará na inabilitação da 
licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das penalidades previstas no 
item 12.1, alínea a, deste edital.  
7.5. Apenas a licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar terá aberto o envelope 
contendo os documentos relativos à habilitação. Os demais ficarão em poder do pregoeiro pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele 
período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização. 
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8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) inabilitará a licitante e 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora, ocasião em que o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor.  
8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) proclamará a vencedora, 
e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor 
recurso, que deverá ser imediata e motivada. 
8.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo (a) Pregoeiro (a), ou, quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente.  
 
9.  DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. (Art. 10 do 
Decreto Municipal nº. 3117/2006).  
9.2. Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação motivada da 
licitante durante a sessão pública, a ser formalizado no prazo de 03 (três) dias úteis.   
9.3. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de 
que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do 
recurso no prazo de 03 dias após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se a todas, vista 
imediata do processo. 
9.4. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do 
Pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, 
a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado 
de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO 
10.1. As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 16 Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Lazer e Juventude: 892 1,028 – 
Programa Esporte e Lazer na Cidade – 4490 52 32 00 000 / 4490 52 33 00 000  e 4490 52 34 00 000  – 
Equipamentos e Material Permanente   
10.2.  O pagamento será efetuado em até 30 dias e após a entrega dos produtos. 
       
11.  DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
11.1. Os produtos deverão ser entregues junto à Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Lazer e 
Juventude, Rua 3 de Outubro nº 800. Telefone para contato: (55) 3312-8727. 
11.2. O objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação. 
11.3. O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita em 30 dias do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
11.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias num prazo máximo de 05 dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste 
edital. 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

 

Visto PGM 

Prefeitura Municipal de Santo Ângelo/RS 
Edital Pregão Presencial nº 57/2016 – Aquisição de Material Permanente PELC. 
 

7

11.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento dos 
materiais, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 
11.6. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 
completa preservação do mesmo e a sua segurança durante o transporte. 
11.7. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.  
 
12. DAS PENALIDADES 
12.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participantes do pregão ou de 
contratantes, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame ou deixar de manter a proposta (recusa 
injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 
de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado de contratação;  
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
c) executar o contrato com irregularidades passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 
resultado: advertência; 
d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 dias, após os quais será considerado 
como inexecução contratual: multa diária de 0,5%  sobre o valor atualizado do contrato; 
e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 03 anos e multa de 8% sobre o valor não adimplido do contrato; 
f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor não adimplido do contrato;  
g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e 
multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato. 
12.2 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
   
13.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 É facultado ao (a) Pregoeiro (a), auxiliado pela Equipe de Apoio, efetuar, em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
13.2 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 
Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93.  
13.3 A proponente que vier a ser contratada, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º da Lei 8666/93, sobre o valor inicial 
contratado. 
13.4 O Contratante não aceitará a transferência de responsabilidade da CONTRATADA. 
13.5 As normas deste edital de licitação na modalidade pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 
13.6 O desatendimento de exigências formais, desde que não comprometam a exata compreensão de 
sua proposta ou a aferição das condições de habilitação dos licitantes, não implicará no afastamento 
sumário de qualquer licitante. 
13.7 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório devem ser enviados ao 
Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, para o 
endereço eletrônico licitacao@santoangelo.rs.gov.br. 
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13.8 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município; 
13.9 O Município de Santo Ângelo reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total 
ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
13.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), que decidirá com base na legislação em 
vigor. 
13.11 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Ângelo para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas 
decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados. 
 
 
Santo Ângelo - RS, 10 de novembro de 2016.  
 

 
 
 

Luiz Valdir Andres 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, o presente edital foi examinado e 
aprovado pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Ângelo – RS, por atender aos 
requisitos legais.  
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA - PREGÃO PRESENCIAL 57/2016 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: Endereço: 

CNPJ:  

Banco: Agência: Conta Corrente: 

Fone/Fax:  Email: 

ITEM QUANT 
DESCRIÇÃO COMPLETA VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

1 6 

TV colorida LCD 32” - Tipo LED, Full HD, - Conexão HDMI , com cabo; USB;  
Entrada PC, Controle Remoto, Alimentação AC 100-240 v ~ 60Hz; Conversor TV 
digital interno. Garantia 1 ano com atendimento na rede local autorizada. 
Apresentar PROSPECTO junto à proposta. 
MARCA:                                                           MODELO: 

 

2 6 

Impressora Multifuncional - Tecnologia de impressão: Jato de tinta - Número de 
cartuchos de impressão: 2 (1 preto, 1 tricolor)  
- Impressão sem margens: até 8,5 x 11 polegadas (carta EUA), 210 x 297 mm (A4) 
- Idiomas padrão de impressora - Funcionalidades de software inteligente de 
impressora: Frente e verso manual - Capacidade de impressão móvel: Inclui 
conectividade Wireless Direct e Wi-Fi local para permitir impressão móvel via 
Apple AirPrint e outras soluções. Suporte à impressão na maioria dos 
smartphones e tablets com estes sistemas operacionais: Android, iOS, Blackberry, 
Symbian, Windows 8, Windows RT. Velocidade de impressão - Saída da primeira 
página, preto: até 14 segundos - Saída da primeira página, cores: até 17 segundos 
- Preto (rascunho): até 20 ppm - Cor (rascunho): até 16 ppm Scanner  
- Tipo de digitalização / tecnologia: Base plana / sensor de imagem por contato 
(contact image sensors - CIS) - Resolução da digitalização hardware: até 1200 x 
1200 dpi - Formatos dos arquivos digitalizados: pdf, bmp, jpg, gif, tif, png - Modos 
de entrada para digitalização: Digitalização através do software - Tamanho 
máximo da digitalização: 216 x 297 mm; 8,5 x 11,69 pol. - Profundidade de bits / 
níveis de escala de cinza: 24 bits / 256 Copiadora - Resolução de cópia: Preto 
(textos e gráficos): até 600 x 300 ppp; Cor (texto e gráficos): até 600 x 300 ppp - 
Definições de copiadora: Ampliação automática - Capacidades de rede: 802.11 
b/g/n integrado - Volume mensal de páginas recomendado: de 100 a 250 
Tipos de suportes de impressão comportados - Papel comum, papel fotográfico, 
papel para folhetos, envelopes e outros papéis especiais para jato de tinta Peso 
suportado da mídia - A4: 60 a 90 g/m²; Envelopes: 75 a 90 g/m²; Cartões: até 200 
g/m²; Papel fotográfico 10 x 15 cm: até 300 g/m² Tamanhos de mídia suportados 
- A4; B5; A6; Envelope DL 
Tamanhos personalizados das mídias - 76 x 127 a 216 x 356 mm 
Manuseamento de papel - Bandeja de entrada para 60 folhas - Bandeja de saída 
para 25 folhas - Opções de frente e verso: Manual (fornecido suporte de driver) - 
Capacidades de entrada: até 60 folhas padrão; até 5 envelopes; até 20 cartões; 
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até 10 folhas etiquetas; até 60 folhas ofício  
- Capacidades de saída: até 25 folhas padrão; até 5 envelopes; até 20 cartões; até 
10 folhas etiquetas; até 25 folhas ofício - Memória interna Integrada - Compatível 
com Mac - Sistemas operacionais compatíveis - Windows 10, Windows 8.1, 
Windows 8, Windows 7 - OS X v10.8 Mountain Lion, OS X v10.9 Mavericks, OS X 
v10.10 Yosemite - Requisitos para PC  
- Microsoft Windows 8.1, 8, 7: Processador de 1GHz e 32 bits (x86) ou 64 bits 
(x64), 2GB de espaço disponível em disco rígido, unidade de CD-ROM / DVD ou 
conexão com a Internet, porta USB, Microsoft Internet Explorer  
- Windows Vista: Processador de 800 MHz e 32 bits (x86) ou 64 bits (x64), 2GB de 
espaço disponível em disco rígido, unidade de CD-ROM / DVD ou conexão com a 
Internet, porta USB, Microsoft Internet Explorer 8  
- Windows XP SP3 ou superior (somente 32 bits): qualquer processador Intel® 
Pentium® II, Celeron® ou compatível com 233 MHz, 850 MB de espaço disponível 
em disco rígido, unidade de CD-ROM / DVD ou conexão com a Internet, porta 
USB, Microsoft Internet Explorer 8 - Requisitos para Mac - OS X v10.8 Mountain 
Lion, OS X v10.9 Mavericks, OS X v10.10 Yosemite, HD 1GB; Internet; USB - 
Tensão/Voltagem bivolt - Cartucho de tinta preto - Cartucho de tinta colorido - CD 
do software - Pôster de instalação - Cabo de alimentação. Garantia de 1 ano com 
atendimento na rede local autorizada. Apresentar PROSPECTO junto à proposta. 
MARCA:                                                           MODELO: 

3 6 

APARELHO DVD - ESPECIFICAÇÕES: Compatível com os seguintes formatos: MP3; 
WMA; DivX; CD de video; JPEG; CD, CD-R, CD RW; SVCD; DVD+R / +RW – DVD-R/-
RW – Sistemas de Cor: NTSC e, Progressive Scan.Funções: Zoom, Book Marker 
Seach, Desligamento automático, Trava para crianças, Leitura rápida, JPEG 
Slideshow, Close Caption. Conexões: 1 Saída de Vídeo Composto, 1 Saída de 
Áudio, 1 entrada de microfone frontal: Saída vídeo componente; Saída S-Vídeo; 
Saída de Áudio Digital coaxial. Entrada para USB. Função Karaokê: Com 
pontuação. Cor: Preto. Voltagem: 220 v. Garantia de 1 ano com atendimento na 
rede local autorizada. Apresentar PROSPECTO junto à proposta. 
MARCA:                                                           MODELO: 

 

4 6 

Aparelho de som mini system USB/500 w - Características Técnicas: Display 
Fluorescente, Faixa de sintonia 87,5 a 108,0MHz, Memória Programável para até 
40 emissoras, Antena Tipo rabicho, Compatibilidade CD, CD-R, CD-RW, MP3 e 
WMA, Memória do CD e USB Programável até 16 faixas, Repetição da Faixa de CD 
e USB uma ou todas as faixas, Entradas USB, auxiliar e Line In, Saídas Fone de 
Ouvido, Potência 500 w RMS MAX, Consumo Médio 100W, Stand by, Controle 
Remoto, Alimentação AC 100-240 v ~ 60Hz; Garantia de 1 ano com atendimento 
na rede local autorizada. Apresentar PROSPECTO junto à proposta. 
MARCA:                                                           MODELO: 

 

5 6 

Máquina Fotográfica Digital - Com Sensor de Imagem, Ângulo de imagem 1.5x 
[Aprox.] fator de conversão, Pixels: 24.2 mp, Tamanho do sensor  23,2 x 15,4 mm, 
Formato do Sensor de Imagem DX, 
Tipo do Sensor de Imagem CMOS, Área da Imagem (pixels) Formato DX / (L) 6,016 
× 4,000 / (M) 4,512 × 3,000 / (S) 3,008 × 2,000, Formato de Arquivo das Imagens 
Estáticas: NEF (RAW) de 12 bits Compressão / JPEG: Em Conformidade com os 
Parâmetros JPEG com Compressão fina (aprox. 1:4), Normal (aprox. 1:8) ou Básica 
(aprox. 1:16) / NEF (RAW) + JPEG: Fotografia Única Gravada nos Formatos NEF 
(RAW) e JPEG, Mídia de Armazenamento: SD / SDHC / SDXC, Sistema de 
arquivo em conformidade com DCF (Sistema Padrão de Arquivos da Câmera) 2.0 
/ DPOF (Formato de Pedido de Impressão Digital) / EXIF 2.3 (Formato de Arquivos 
de Imagens Intercambiáveis para Câmeras Digitais Estáticas), Visor Reflex 
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Pentaespelho de Lente Única ao Nível dos Olhos, Cobertura do Quadro do 
Visor: 95% Horizontal (Aprox.), Distância do Olho do Visor: 18mm (-1.0 m¯¹), 
Ajuste de Dioptria do Visor, Tela tipo B BriteView Clear Matte VII, Espelho 
reflex Tipo retorno rápido, Plano focal de percurso vertical controlado 
eletronicamente, Velocidade de 1/4000 a 30 s, Velocidade de Sincronismo do 
Flash: Até 1/200 s, Taxa de Avanço do Quadro: Até 4 qps (foco manual, modo M 
ou S, velocidade do obturador de 1/250 s ou mais rápida e outras configurações 
com valores padrão), Velocidade Máxima de Disparo Contínuo com Resolução 
Total 4 quadros por segundo, Temporizador Automático: 2 s, 5 s, 10 s e 20 s 
(Duração do temporizador controlada eletronicamente), Sensibilidade 
ISO: ISO 100 - 6400 / Hi-1 (ISO 12.800), Sensibilidade ISO Expandida Mais Alta: 1 
EV acima de ISO 6400 (equivalente a ISO 12800), Alta Redução de Ruído 
ISO: Baixa / Normal / Alta / Desligado, D-Lighting Ativo: Ligado / Desligado, 
Foco: Modo AF de Ponto Único, Modo AF com Área Automática, Modo AF 
Dinâmico: Número de pontos AF: 11 (acompanhamento em 3D), Sistema de Foco 
Automático: Módulo do sensor de foco automático Multi-CAM 1000 com 
detecção de fase TTL, Alcance de Detecção: De -1 a +19 EV (ISO 100 a 20°C), 
Áreas/pontos de Foco Automático Máximo: 11, Sensibilidade do Foco 
Automático: De -1 a +19 EV (ISO 100, 20°C), Modos de foco: Seleção automática 
AF-S/AF-C (AF-A) / Servo contínuo (AF-C) / AF com prioridade de rosto disponível 
apenas na Exibição ao Vivo e em D-Movie / Servo em tempo integral (AF-A) 
disponível somente no modo de exibição ao vivo / Manual (M) com telemetria 
eletrônica / Área normal disponível na Exibição Ao Vivo e D-Movie apenas / 
Rastreamento de foco preditivo ativado automaticamente de acordo com o status 
do assunto / Servo AF único (AF-S) / Área ampla disponível na Exibição Ao Vivo e 
D-Movie apenas, Flash Embutido, Velocidade de Sincronismo X: TTL: controle do 
flash i-TTL usando sensor RGB de 420 pixels está disponível com flash embutido e 
SB-910, SB-900, SB-800, SB-700, SB-600 ou SB-400; flash de preenchimento com 
compensação i-TTL para SLR digital é usado com fotometria por matriz e 
ponderação central, Modos de Sincronização de Flash: Sincronismo de cortina 
frontal (normal) / Sincronismo da cortina traseira / Redução de olhos vermelhos / 
Redução de olhos vermelhos com sincronismo lento / Sincronismo lento, 
Compensação do Flash: -3 a +1 EV em incrementos de 1/3 EV, Fotometria de 
Vídeo: Fotometria da exposição TTL usando um sensor de imagem principal, 
Tempo máximo de gravação de vídeo: 20min, Formato de Arquivo de Vídeo: 
MOV, Compressão de Vídeo: Codificação Avançada de Vídeo H.264/MPEG-4, 
Formato de gravação de Áudio: PCM linear, Formato: Full HD 1,920x1,080 / 30 
qps - Full HD 1,920x1,080 / 25 qps - Full HD 1,920x1,080 / 24 qps - HD 1,280x720 / 
60 qps - HD 1,280x720 / 50 qps - VGA 640x424 / 30 qps - VGA 640x424 / 25 qps, 
Áudio do vídeo: Microfone embutido, monaural / Entrada para minipino estéreo 
opcional (3.5 mm de diâmetro) / A sensibilidade do microfone pode ser ajustada, 
Monitor Tamanho: 3,0 pol. na diagonal, Resolução do monitor: 921,000 Pontos, 
Tipo: TFT-LCD com Visão Grande Angular, Ângulo de visão: 160 graus de visão 
grande angular Bateria recarregável de Li-ion EN-EL14, Vida da Bateria (fotos por 
carga): 540 fotos, Adaptador AC: Adaptador AC EH-5a; Carregador Rápido MH-24, 
Cabo de áudio/vídeo EG-CP14, Cabo USB UC-E6, Ocular de Borracha DK-20, Alça 
da Câmera AN-DC3, Tampa da Ocular DK-5, Tampa da Abertura da Lente BF-1B, 
Capa da Sapata de Acessórios BS-1, CD-ROM, Cartão de Memória Micro SDHC 
32GB. Garantia 1 ano com atendimento na rede local autorizada. Apresentar 
PROSPECTO junto à proposta. 
MARCA:                                                           MODELO: 

6 3 Computador Notebook - 5ª geração do Processador Intel® Core™ i3-5005U (2.0  
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GHz, Cache de 3MB, com Intel® HD Graphics 5500); Memória de 4GB, Single 
Channel DDR3L, 1600MHz (1x4GB); Disco rígido de 500GB (5400 RPM); Placa de 
vídeo Intel® HD Graphics Integrada; Wi-Fi, Wireless 1707 802.11BGN + Bluetooth 
4.0, 2.4 GHz, 1X1; Porta HDMI™ 1.4ª, Porta USB 3.0, Porta USB 2.0, VGA port, Slot 
de segurança, Leitor de cartão de mídia (SD, SDHC, SD3.0, MS, MS PRO); Gravador 
e Reprodutor CD-RW/DVD-RW; Headphone-out & Audio-in Combo Jack; Windows 
10 Home Single Language, 64 bits – em Português;  Microsoft® Office 2016; Tela 
LED HD de 14.0 polegadas (1366 x 768); Teclado de tamanho padrão - em 
Português (Brasil), ABNT, resistente a derramamento de líquidos; Touch pad 
multitoque ativado por gestos com rolagem integrada; Webcam potente de alta 
definição (720 p), dois microfones digitais e Skype™6 pré-carregado; Alto-falante 
integrado; Bateria de 4 células e 40 Wh (removível); Voltagem: Bivolt, carregador;  
Garantia 1 ano com suporte técnico, reparo e atendimento na rede local 
autorizada. Apresentar PROSPECTO junto à proposta. 
MARCA:                                                           MODELO: 

7 3 

PROJETOR MULTIMÍDIA – DATA SHOW: Características mínimas: Sistema de 
Projeção: DLP-Resolução Nativa: XGA (1024 x 768) - Brilho: 2700 ANSI lumens; 
Contraste: 13000:1 - Display de Cores: 1.07 Bilhões de Cores. Lentes: F=2.57-2.65, 
f=21-23.1mm - Formato de Tela: 4:3 Nativo (5 selecionável); Índice de Projeção: 
1.86 - 2.04 (53”@2m) - Tamanho da Imagem: 40”-300”; Zoom: 1.1x - Lâmpada: 
190W, 4500/6000 horas (até 6500 horas em modo SmartEco Mode) - Correção do 
Trapézio: 1D, Vertical +/- 40° - Compensação Projetada: 120%±5% - Resolução 
Suportada: VGA(640 x 480) to UXGA(1600 x 1200); Frequência Horizontal: 
31K~102KHz - Frequência Vertical: 23~120Hz; Conexões: Interface Entrada do 
Computador: (D-sub 15pin) x 2; Saída do Monitor: (D-sub 15pin) x 1 - HDMI: (v1.3) 
x 1; Vídeo Composto: (RCA) x 1 - Entrada S-Video: (Mini DIN 4pin) x 1; Entrada de 
Áudio: (Mini Jack) x 2 - Entrada de Áudio: L/R (RCA) x 1; Saída de Áudio: (Mini 
Jack) x 1 - Auto-falante: 2W x 1; USB: (Type Mini B) x 1 - RS232: (DB-9pin) x 1 - 
Dimensões: 287.3x114.4 x232.6 mm; HDTV Compatível: 480i, 480p, 576i, 576p, 
720p, 1080i, 1080p; Compatibilidade de Vídeo: NTSC, PAL, SECAM; Nível de ruído: 
30/26 dBA (Normal/Economic mode) Voltagem:  AC 100 a 240 Volts automático, 
50/60 Hz; Consumo de energia: 265W, Standby<1W Menu: Inglês / Português - 
Modalidade de Pré-ajuste – Dinâmico / Apresentação/sRGB/Cinema/Usuário 
1/Usuário 2. Acessórios Incluídos: - Controle Remoto com Bateria - Cabo de 
Alimentação - Manual do Usuário: CD - Guia de Início Rápido -Cabo VGA(D-sub 
15pin).  Garantia de 12 meses. Apresentar PROSPECTO junto à proposta. 
MARCA:                                                           MODELO: 

 

8 3 

Câmera Filmadora LCD 2.7, memória 4 gb. - Filmadora Standard Definition; 
Sensor CCD; Cor: Preta; Recursos de filmagem: Steadyshot, iAuto, 70x Zoom 
Óptico (extendido), Face Detection; Recursos de fotografia: Qualidade VGA / Face 
Detection; Recursos de áudio: Dolby Digital 2.0 / Dolby Digital Stereo Creator / 
Microfone Zoom; Efeitos Visuais: Fader Branco/ Fader Preto; Luz auxiliar 
embutida; Estabilizador de imagem: Steadyshot – eletrônico; Microfone 
Embutido; Monitor LCD (polegadas): 2,7", Touch Panel, Widescreen; Auto foco 
rápido; Distancia Focal: f = 1,8mm - 102,6mm; Zoom Ótico (x): 70x (extendido); 
Zoom Digital (x): 1800x; Filmagem Noturna; Função câmera fotográfica; 
Resolução Fotográfica Efetiva (megapixels): VGA - 640X480; Fotografia com 
flash; Formato de Foto: JPEG; Resolução de vídeo: VGA; Formato de 
vídeoSTD: MPEG2 – OS; Memória Interna: 4GB; Cartões de memória 
compatíveis: Memory Stick PRO Duoâ„¢ e SD/SDHC/SDXC; Entrada para cartões 
de memória; Mídia de Gravação: Cartão de memória; Tempo de Gravação: LP: 
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até 2h50min.; Gravacao de Áudio; Capacidade do HD Interno 4GB; CCD; Sistema 
de Cor: NTSC; Copiagem A/V; Data e Hora; Função recarregar bateria, inclusive 

via USB; Iluminação mínima padrão: 3 lux; Luz embutida; Sistema night shot 
infra vermelho; Entrada para microfone; Sensor ClearVid CMOS; Conexões 
(Entradas e Saídas): USB, Audio/Video; Idioma do menu: Português; Fonte de 
Alimentação: USB e fonte de energia Bivolt; Adaptador AC; Bateria Recarregável; 
Cabo de alimentação; Cabo Conector AV; Cabo USB; Software; Cartão de memória 
de 4GB; Garantia 1 ano com atendimento na rede local autorizada. Apresentar 
PROSPECTO junto à proposta.  

MARCA:                                                           MODELO:  

9 6 

Caixa de som com amplificador – Potência 130W RMS; Amplificador; Subwoofer; 
Funções: Bluetooth, entrada USB, Entrada Cartão SD, Função Karaokê, Alto 
falantes personalizados com LEDs atuando com nível sonoro, Entrada auxiliar para 
dispositivo de áudio (RCA), Saída de áudio (RCA), Entrada para microfone (P10), 
Microfone sem fio, Controle de áudio (graves e agudos); Mídias de reprodução: 
Bluetooth; Conexões: Bluetooth, USB, cartão SD; Formatos compatíveis: MP3; 
display LCD; Alimentação: Energia elétrica e bateria interna recarregável; 
Voltagem Bivolt; Garantia 1 ano com atendimento na rede local autorizada. 
Apresentar PROSPECTO junto à proposta. 
MARCA:                                                           MODELO: 

 

10 32 

Violão Estudante AC/40 - Tipo: Acústico; Cordas: Aço; Braço: Lindan; Faixa e 
Fundo: Lindan; Tampo: Lindan; Cor: Natural; Acabamento em Verniz Brilhante; 
Braço Com Tensor; Escala: Rosewood; Tarraxas: Niqueladas; Trastes: Escala Com 
20 Trastes E Filete Na Cor Marfim; Dimensões: Largura Do Nut 42mm, Bojo: 
96mm. Garantia 1 ano com atendimento na rede local autorizada. Apresentar 
PROSPECTO junto à proposta. 
MARCA:                                                           MODELO: 

 

11 3 

TELA PARA RETROPROJETOR COM TRIPÉ - Especificações mínimas: Formato 
quadrado; Tecido vinil convencional 1.0; enrolamento automático por mola; 
Dimensões (L x A): 2,40 x 1,80m; com tripé. Apresentar PROSPECTO junto à 
proposta. 
MARCA:                                                           MODELO: 

 

Validade da proposta: 60 dias. 
Declaramos expressamente que os impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais que eventualmente incidam sobre a operação e ainda, despesas de 

entrega e outras necessárias para a perfeita e integral execução do objeto, encontram-se inclusos nos 

preços ofertados. 

 
Santo Ângelo/RS, .......... de ............... de 2016. 
 
                                          _________________________________________ 
                                          Assinatura do representante legal da empresa 
                                          Nome completo: 
                                          Cargo ou função: 
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 ANEXO II 
 
 

EMPRESA: 

CNPJ/MF N° 

ENDEREÇO: 

 

 

 

CREDENCIAMENTO 

 

  Pelo presente credenciamos o (a) Sr. (a)  ......................, portador da Cédula de Identidade n° 

.............................., expedida pela ..................., CPF nº ................, para participar do presente 

procedimento licitatório, consistente no Pregão Presencial n° 57/2016, podendo para isso ofertar lances, 

formular ou desistir de recursos, assinar documentos e praticar os demais atos inerentes ao certame, no 

que diz respeito aos interesses da representada. 

 

 

 Santo Ângelo,   ...   de .................. de 2016. 

 

 

 

 
 
 

                                          __________________________________________ 
                                          Assinatura do representante legal da empresa 
                                          Nome completo: 
                                          Cargo ou função: 
 
 

 
 
 
 
 

APRESENTAR DO LADO DE FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO III 
 

EMPRESA: 

CNPJ/MF N° 

ENDEREÇO: 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME, EPP OU COOPERATIVA 
 

 Declaramos, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos art. 42 a 
45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, que a empresa acima 
identificada: 
(    ) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, tendo em vista o valor da 
receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não ter excedido o limite fixado nos incisos I e II, do 
art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações; 
 
(   ) enquadra-se na situação de microempreendedor individual, cujo valor da receita bruta anual, no 
último exercício, não excedeu o limite fixado no art. 18-A, § 1.º, da Lei Complementar n.º 123/06 e suas 
alterações; não se enquadra em qualquer das hipóteses relacionadas no art. 18-A, § 4.º, incisos I a IV, da 
mesma lei e exerce tão somente atividades constantes do Anexo Único da Resolução CGSN n.º 58 de 27 
de abril de 2009. 

(    ) enquadra-se como cooperativa, com receita bruta anual até o fixado no inciso II do caput do art. 3
o
 da 

Lei Complementar n
o
 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e está de acordo com o art. 34 da lei 

n° 11.488 de 15 de junho de 2007. 
 
             Declaramos, também, que não nos enquadramos em quaisquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no art. 3.º, § 4.º, incisos I a X, da mesma Lei.  

 
Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 
 
 
Santo Ângelo,.........de ......... de 2016. 
 
 
 
_______________________________                               _____________________________________ 
Assinatura do contador                                                     Assinatura do representante legal da empresa 
Nome completo:                                                                Nome completo: 
CRC nº:                                                                               Cargo ou função: 
 

 
 
 

APRESENTAR DO LADO DE FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO IV 

 
 
EMPRESA: 
 
CNPJ/MF N° 
 
ENDEREÇO: 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal 
 

 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Licitante, em cumprimento ao disposto no 

inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal combinado com o inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, 

de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em um 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir dos 14 anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
  Declaramos, sob as penas da lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, IV, da Lei de Licitações, não havendo 

fatos impeditivos de nossa participação no Pregão Presencial n° 57/2016. 

 
 
  Por ser expressão da verdade, firmamos as declarações acima. 
                     
 
 
                Santo Ângelo, ......de ......... de 2016. 
 
 

 
                                          _______________________________________ 
                                          Assinatura do representante legal da empresa 
                                          Nome completo: 
                                          Cargo ou função: 
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ANEXO V 
          EDITAL Nº 57/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA 
                

Pelo presente instrumento particular de compra e venda o MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, pessoa jurídica 
de direito público, com sede administrativa na Antunes Ribas 1001, centro, CNPJ/MF 87613071/0001-48, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal LUIZ VALDIR ANDRES, brasileiro, casado, jornalista, 
portador do CPF Nº. 043.088.910-00 e RG Nº. 1001879871, residente à Rua 15 de novembro nº. 1868, 
nesta cidade,, adiante denominado CONTRATANTE e a empresa................, pessoa jurídica de direito 
privado, localizada na ........................., inscrita no CNPJ/MF Nº ............, neste ato representada pelo 
legalmente por  ......, portador do CPF nº ................. e CI ............, a seguir denominada CONTRATADA, 
consoante os termos do Edital nº 57/2016, têm justo e contratado a aquisição do objeto descrito na 
cláusula primeira, mediante as condições seguintes: 
 
PRIMEIRA - O CONTRATANTE ajusta com a CONTRATADA a aquisição de material permanente a ser 
usado nas atividades do Programa Esporte e Lazer da Cidade – PELC, Convênio Nº 817733/2015, 
celebrado pela União, por intermédio do Ministério do Esporte – ME e a Prefeitura Municipal de Santo 
Ângelo-RS, para a implantação de seis núcleos do Programa Esporte e Lazer da Cidade – Núcleo urbano 
no município de Santo Ângelo-RS, em conformidade com o Processo Nº 58701.002490/2015-56 e a 
proposta SICONV Nº 083945/2013 e LEI Municipal Nº 4.036, de 16 de março de 2016, conforme itens, 
quantidades e preços descritos a seguir: 

ITEM QUANT  DESCRIÇÃO DO OBEJTO MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

      

      

 
SEGUNDA - O prazo para entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias a contar da data da emissão da 
ordem de compra e respectivo empenho, podendo ser prorrogado se houver acordo entre as partes. 
TERCEIRA - O pagamento somente será efetuado após satisfeitas todas as condições de entrega 
previstas no edital. 

Parágrafo Primeiro:  Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data do recebimento dos produtos, atestado pelas unidades contratantes e mediante apresentação das 
notas fiscais ou notas fiscais/faturas à contratante, sendo condicionado ao pagamento o seguinte: 

1. O pagamento será feito através de depósito bancário na conta corrente da contratada, que deverá 
indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o crédito 
correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal fatura. 

2. Comprovação de manutenção das condições iniciais de contratação quanto à situação de 
regularidade da empresa mediante consulta prévia ao Cadastro de Fornecedor do Município de Santo 
Ângelo quando essa for exigida. 

3. Nos pagamentos efetuados pela Administração, poderão ser efetuados, retenções relativas a tributos 
de competência municipal ou os que o mesmo está como responsável pela legislação vigente. 

4. O pagamento, advindo de alterações contratuais conforme faculta o art. 65 da Lei 8.666/93, será 
efetuado nos moldes ali definidos. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidades ou inadimplemento, sem que isso gere direito 
ao pleito de atualização. 
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QUARTA - As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão à conta de recursos 
previstos no orçamento do Município.  
QUINTA - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, todos os custos e encargos da entrega do 
objeto licitado na prefeitura municipal de Santo Ângelo - RS, bem como a contratação de pessoal para 
a execução do contrato e a responsabilidade decorrente dos contratos de trabalho, consoante a 
legislação vigente à espécie. 
SEXTA - A empresa CONTRATADA deverá efetuar o transporte e entrega do bem por sua conta e risco, 
incluindo-se o caso de acionamento da garantia e assistência técnica decorrentes de defeitos de 
fabricação. 
SÉTIMA – A CONTRATADA, durante a vigência da garantia, de acordo com a proposta apresentada, a 
contar da entrega e teste de funcionamento, deverá efetuar reparos e substituição das peças que 
apresentarem defeitos de fabricação, que forem objeto do conserto, sem nenhum custo adicional a 
CONTRATANTE. 
OITAVA - Após o acionamento da garantia por mais de duas vezes para o mesmo problema, sem que o 
mesmo tenha sido sanado, obriga-se a CONTRATADA a efetuar a troca do bem por outro similar e novo. 
NONA - A CONTRATADA deverá repassar todas as informações técnicas de funcionamento e 
operacionalidade do produto, sendo de sua responsabilidade também, sem custo para o Município: 
DÉCIMA - Responderá a CONTRATADA, em relação a terceiros pelos danos que resultem de sua 
imperícia ou negligência e pela culpa de seus empregados, de acordo com os princípios gerais de 
responsabilidade, bem como é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais da execução do contrato. 
DÉCIMA PRIMEIRA - A legislação aplicável ao presente contrato e os casos omissos, será regida pela Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de l993 e demais normas jurídicas atinentes à matéria. 
DÉCIMA SEGUNDA - À CONTRATADA, no caso de atraso na entrega superior a 30 dias, aplicar-se-á multa 
de 5% do valor do bem, além das penalidades previstas na Lei 8.666/93. 
DÉCIMA TERCEIRA - A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato na ocorrência de qualquer das 
hipóteses previstas no artigo 77, 78 e 79 e seus incisos, e, neste caso, aplicar, também, as sanções 
previstas na Lei  8.666, de 21 de junho de 1993. 
DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA poderá rescindir o presente contrato se o CONTRATANTE não cumprir 
com as cláusulas pactuadas, especialmente, na ocorrência de atraso de pagamento estabelecido neste 
instrumento. 
DÉCIMA QUINTA - As partes CONTRATANTES desde já elegem o Foro da Comarca de Santo Ângelo para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
E, por estarem as partes em pleno acordo, em tudo que se encontra lavrado neste instrumento particular, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para 
que surta os jurídicos e legais efeitos. 
 
Santo Ângelo, ................................2015. 
 
 
LUIZ VALDIR ANDRES - CONTRATANTE                                            --------------------- - CONTRATADO 
 
 
TESTEMUNHAS: _______________________                
 
 
Nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, a presente minuta de contrato foi examinada e 
aprovada pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Ângelo – RS, por atender aos requisitos legais.  
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 ANEXO VI 
 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 57/2016 

 
 

 
Razão Social::........................................................................................................................................... 
 
CNPJ Nº. :................................................................................................................................................. 
 
Endereço:................................................................................................................................................. 
 
E-mail:....................................................................................................................................................... 
 
Cidade: .............................................................. Estado: ............... Telefone/fax: ...................................                          
 
 
Pessoa para contado: .............................................................................................................................. 
 
 
 
Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
 
 
Local: __________________, ___ de _______ de 2016. 
 
 
 
_____________________________________ 
Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 

Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre o Departamento de Compras e Licitações e a licitante, 

solicitamos de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter por meio do fax 55 
3312-0136 e-mail: licitacao@santoangelo.rs.gov.br ou pessoalmente na Prefeitura Municipal de Santo 
Ângelo. 

 
 


